
ESTADO DO ESPÍRITO SANTО
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.541, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Torna sem efeito o Decreto n° 30.128, de 06 de

janeiro de 2025

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:

Art. 1° - Torna sem efeito o Decreto nº 30.128, de 06 de janeiro de 2025 que nomeou Natal

Pereira da Silva para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador-CC-6, da Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 31 de janęiro de 2025.

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 31 de janeiro de 2025.

el..
Secretário Municipal de Governo.

Prefeito Municipal

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEР 29707-850

TEL: (27) 3177-7000


